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 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto
e do Orçamento e Adjunto

da Ministra da Administração Interna
Portaria n.º 150/2015

A melhoria das condições de trabalho das Forças de Segurança bem 
como da qualidade do serviço prestado ao cidadão constituem objetivos 
essenciais da política de segurança interna.

Neste contexto, há que valorizar a acessibilidade e proximidade das 
forças de segurança aos cidadãos, garantindo a sua presença nos locais 
onde são mais requeridas, reforçando a visibilidade e valorizando o seu 
potencial de prevenção e de combate à criminalidade.

Para tal, importa assegurar as condições de funcionamento das for-
ças de segurança, reparando ou reinstalando as subunidades policiais 
degradadas e reforçando a sua capacidade de intervenção através de 
mais e melhores meios.

Nestes termos e em conformidade com o disposto no artigo 22.º do 
Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pela alínea f) 
do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro 
e do n.º 1 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, 
manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento 
e pelo Secretário de Estado Adjunto da Ministra da Administração 
Interna, o seguinte:

Artigo 1.º
Fica a Secretaria-Geral do Ministério da Administração Interna au-

torizada a celebrar um protocolo com o Município de Sátão, com vista 
à reabilitação do Posto Territorial da GNR, até ao montante global de
€ 928.015,80, o qual inclui o IVA nos termos legais.

Artigo 2.º
O encargo orçamental resultante da execução do presente diploma 

não poderá, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias:
a) 2015 — € 600.000,00 IVA incluído nos termos legais;
b) 2016 — € 328.015,80, IVA incluído nos termos legais.

Artigo 3.º
A importância fixada para o ano económico de 2016 poderá ser acres-

cida do saldo apurado no ano anterior.

Artigo 4.º
Os encargos financeiros resultantes deste diploma serão satisfeitos 

por verbas adequadas do Orçamento da Secretaria-Geral do Ministério 
da Administração Interna, em 2015, inscritas ou a inscrever pelos res-
petivos montantes.

Artigo 5.º
É revogada a Portaria n.º 769/2013, de 30 de setembro.

Artigo 6.º
A presente Portaria produz efeitos a partir da data da sua assinatura.

20 de fevereiro de 2015. — O Secretário de Estado Adjunto e do 
Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. — O Secretário de Estado 
Adjunto da Ministra da Administração Interna, Fernando Manuel de 
Almeida Alexandre.

208457765 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Gabinetes do Secretário de Estado dos Assuntos
Fiscais e da Secretária de Estado da Ciência

Despacho n.º 2038/2015
Nos termos dos n.os 1, 8 e 10 do artigo 62.º -A do Estatuto dos Benefí-

cios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, aditado 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e para os efeitos previstos 
no n.º 3 do mesmo artigo, reconhece -se que a atividade desenvolvida 
pelo Instituto de Medicina Molecular (IMM), NIF 506 134 466, é de 

natureza científica, pelo que os donativos concedidos ou a conceder 
entre 1 de janeiro de 2014 e 31 de dezembro de 2016 podem usufruir 
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respetivos mecenas não 
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo é 
atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o 
património e de contribuições relativas à Segurança Social, ou, tendo -a, 
sendo exigível, a mesma tenha sido objeto de reclamação, impugnação 
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo 
do disposto no artigo 92.º do Código do IRC, se ao caso aplicável.

24 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais (Por delegação de S. Ex.ª a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª Série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio. — A Secretária de 
Estado da Ciência (Por delegação de S. Ex.ª o MEC, Desp. 1874/2012, 
DR, 2.ª Série, n.º 29, de 9.02.2012), Maria Leonor de Sá Barreiros da 
Silva Parreira.

208450758 

 Despacho n.º 2039/2015
Nos termos dos n.os 1, 8 e 10 do artigo 62.º -A do Estatuto dos Benefí-

cios Fiscais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, aditado 
pela Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, e para os efeitos previstos 
no n.º 3 do mesmo artigo, reconhece -se que a atividade desenvolvida 
pelo IPATIMUP — Instituto de Patologia e Imunologia Molecular da 
Universidade do Porto, NIF 502 246 308, é de natureza científica, pelo 
que os donativos concedidos entre 1 de janeiro de 2013 e 31 de dezembro 
de 2013 podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 
tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo -a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 92.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

24 de janeiro de 2014. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fis-
cais (Por delegação de S.Exa. a MEF, Desp. 9783/2013, DR, 2.ª Série, 
n.º 142, de 25.07.2013), Paulo de Faria Lince Núncio. —  A Secretária 
de Estado da Ciência (Por delegação de S.Exa. o MEC, Desp. 1874/2012, 
DR, 2.ª Série, n.º 29, de 9.02.2012), Maria Leonor de Sá Barreiros da 
Silva Parreira. 
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 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 2040/2015
1 — Por despacho da Secretária -Geral, de 28 de janeiro de 2015, nos 

termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, 
de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de 
abril, 64/2011, de 22 de dezembro, e 68/2013, de 29 de agosto, foi 
determinada a cessação do exercício de funções da licenciada Helga 
de Fátima Pilartes Brás, no cargo de Chefe de Divisão dos Assuntos 
Multilaterais Económicos e Financeiros do Desenvolvimento, da Agri-
cultura, da Saúde e do Trabalho integrado na Direção de Serviços das 
Organizações Económicas Internacionais da Direção -Geral de Política 
Externa do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

2 — O referido despacho produz efeitos a 14 de janeiro de 2015.
9 de fevereiro de 2015. — O Diretor do Departamento Geral de 

Administração, Francisco Vaz Patto.
208427251 

 Regulamento n.º 87/2015

Regulamento do Programa de Estágios Profissionais
na Administração Central do Estado específico para os serviços 

periféricos externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros
O Decreto -Lei n.º 18/2010, de 19 de março, alterado pelo Decreto -Lei 

n.º 214/2012, de 28 de setembro e pelo Decreto -Lei n.º 134/2014, de 
8 de setembro, que estabelece o regime jurídico do Programa de Estágios 
Profissionais na Administração Pública (PEPAC), prevê, nos números 
1 e 3 do artigo 5.º, a possibilidade de criação de programas específicos 
cujos destinatários, pelas suas particulares qualificações profissionais 
e académicas, se enquadrem especificamente nas missões e atividades 
prosseguidas por determinados órgãos e serviços, e ainda a criação de 


